
 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Embu das Artes Estado de São Paulo 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 55/2015 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, apresenta à 

CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI N.º 82/2015 

 

“Acrescenta ao artigo 20 da Lei nº 2.501, de 16 

de dezembro de 2.010 o inciso IV e dá outras 

providências”. 

 

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 20 da Lei nº 2.501 de 16 de dezembro de 2.010, o inciso IV com 

a seguinte redação: 

 

“IV – Durante o mês de Dezembro”.  

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de verbas próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO o caput do artigo 37 da Constituição Federal que estabelece os princípios da 

administração pública, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Lei nº 2.501 de 16 de dezembro 2.010. 

 

Solicitamos aos nobres a aprovação desta matéria.  

 

Estância Turística de Embu das Artes, 25 de novembro de 2015. 

 

 

 

FRANCISCO NASCIMENTO DE BRITO 

Prefeito 


